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PARECER Nº       , DE 2017 

COMPLEMENTAÇÃO ao parecer da 
COMISSÃO MISTA DA MEDIDA 
PROVISÓRIA Nº 796, DE 2017, sobre a Medida 
Provisória nº 796, de 23 de agosto de 2017, que 
prorroga o prazo para a utilização do Regime 
Especial de Tributação para Desenvolvimento da 
Atividade de Exibição Cinematográfica, instituído 
pela Lei nº 12.599, de 23 de março de 2012. 

Relatora: Senadora MARTA SUPLICY 

Em complemento ao Relatório oferecido na Comissão Mista da 
Medida Provisória nº 796, de 2017, registramos que, na discussão da matéria, 
durante a 2ª reunião realizada no último dia 10 de outubro de 2017, por 
sugestão do Deputado Otávio Leite, foram acatadas as Emendas nos 26 e 30, 
razão pela qual apresentamos a presente complementação. As emendas são 
meritórias, pois estabelecem critérios para aplicação de recursos de fomento 
e financiamento à indústria videofonográfica musical nacional. 

Assim, no relatório apresentado, onde se lê “no tocante às 
Emendas de nos 10, 17, 18, 19 e 20”, leia-se “no tocante às Emendas de nos 
10, 17, 18, 19, 20, 26 e 30. 

Ante o exposto, o VOTO é pela constitucionalidade, 
juridicidade, adequação financeira regimentalidade e boa técnica legislativa 
da Medida Provisória nº 796, de 2017. No mérito, o VOTO é pela sua 
aprovação, acolhidas integral ou parcialmente as Emendas nos 10, 17, 18, 19, 
20, 26 e 30, na forma do Projeto de Lei de Conversão a seguir, rejeitadas as 
demais emendas apresentadas na Comissão Mista.  
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PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO Nº          , DE 2017 

(Proveniente da Medida Provisória nº 796, de 2017) 

Prorroga o prazo para a utilização do Regime Especial 
de Tributação para Desenvolvimento da Atividade de 
Exibição Cinematográfica (RECINE), instituído pela 
Lei nº 12.599, de 23 de março de 2012, bem como os 
benefícios fiscais previstos pelos arts. 1º e 1º-A da Lei 
nº 8.685, de 20 de julho de 1993, e pelo art. 44 da 
Medida Provisória nº 2.228-1, de 6 de setembro de 
2001. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O benefício fiscal de que trata o art. 14 da Lei nº 12.599, 

de 23 de março de 2012, poderá ser utilizado até 31 de dezembro de 2019, 

observado o disposto no § 4º do art. 118 da Lei nº 13.408, de 26 de dezembro 

de 2016. 

§ 1º Para o ano de 2017, o benefício de que trata o caput fica 

limitado ao valor previsto no demonstrativo de que trata a alínea “b” do 

inciso VIII do Anexo II à Lei nº 13.408, de 26 de dezembro de 2016. 

§ 2º Para os anos de 2018 e 2019, o benefício de que trata o 

caput fica limitado aos valores previstos nas respectivas leis orçamentárias 

anuais. 

Art. 2º A Lei nº 8.685, de 20 de julho de 1993, passa a vigorar 

com as seguintes alterações: 
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“Art. 1º Até o exercício fiscal de 2019, inclusive, os 
contribuintes poderão deduzir do imposto de renda devido as 
quantias investidas na produção de obras audiovisuais brasileiras de 
produção independente, mediante a aquisição de quotas 
representativas dos direitos de comercialização das referidas obras, 
desde que esses investimentos sejam realizados no mercado de 
capitais, em ativos previstos em lei e autorizados pela Comissão de 
Valores Mobiliários (CVM), e os projetos de produção tenham sido 
previamente aprovados pela Agência Nacional do Cinema 
(ANCINE) 

.............................................................................................” 

“Art. 1º-A. Até o ano-calendário de 2019, inclusive, as 
quantias referentes ao patrocínio à produção de obras audiovisuais 
brasileiras de produção independente, cujos projetos tenham sido 
previamente aprovados pela ANCINE, poderão ser deduzidas do 
imposto de renda devido apurado: 

.................................................................................................” 

“Art. 3º-A. ........................................................................... 

.............................................................................................. 

§3º O benefício estabelecido no caput também se aplicará aos 
contribuintes que invistam no desenvolvimento de projetos de 
produção e na coprodução de jogos eletrônicos brasileiros de 
produção independente, exceto os de natureza publicitária. (NR)” 

“Art. 4º O contribuinte que optar pelo uso dos incentivos 
previstos nos arts. 1º, 1º-A, 3º e 3º-A, todos desta Lei, depositará, 
dentro do prazo legal fixado para o recolhimento do imposto, o valor 
correspondente ao abatimento em conta de aplicação financeira 
especial, em instituição financeira pública, cuja movimentação 
sujeitar-se-á a prévia comprovação pela ANCINE de que se destina 
a investimentos em projetos de produção de obras audiovisuais 
brasileiras de produção independente ou de jogos eletrônicos 
brasileiros de produção independente. 

................................................................................................... 

§ 2º ........................................................................................... 

.................................................................................................. 

II – limite do aporte de recursos objeto dos incentivos previstos 
no art. 1º e no art. 1º-A, ambos desta Lei, somados, é de R$ 
4.000.000,00 (quatro milhões de reais) e, para o incentivo previsto 
no art. 3º e no art. 3º-A, ambos desta Lei, somados, é de R$ 
6.000.000,00 (seis milhões de reais), podendo esses limites serem 
utilizados concomitantemente; 
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..................................................................................... (NR)” 

“Art. 6º .................................................................................... 

§ 1º Sobre o débito corrigido incidirá multa de até 20% (vinte 
por cento), proporcionais ao montante da inexecução cometida pelo 
proponente 

...............................................................................................”. 

Art. 4º A Medida Provisória nº 2.228-1, de 6 de setembro de 

2001, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 7º ................................................................................. 

................................................................................................ 

IX – estabelecer critérios para aplicação de recursos de 
fomento e financiamento à indústria cinematográfica e 
videofonográfica nacional, essa também entendida como 
videofonográfica musical nacional, nesse caso, fixando requisitos 
para classificação de nível de obra audiovisual musical produzida 
pela indústria videofonográfica. 

.................................................................................... (NR)” 

“Art. 43. ................................................................................ 

................................................................................................ 

VI – projeto de produção de obra videofonográfica nacional, 
esta também entendida como obra audiovisual musical nacional, na 
forma de edital específico. 

................................................................................................” 

“Art. 44. Até o período de apuração relativo ao ano-calendário 
de 2019, inclusive, as pessoas físicas e jurídicas tributadas pelo lucro 
real poderão deduzir do imposto de renda devido as quantias 
aplicadas na aquisição de cotas dos Funcines. 

................................................................................................” 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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Art. 6º Fica revogado o § 7º do art. 14 da Lei nº 12.599, de 23 

de março de 2012. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora
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